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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Ata da 4ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guajará-
Mirim, referente ao 1º Período da 15ª Legislatura, realizada dia
03 de março de 2026 no Gabinete da Presidência.

Às dez horas e trinta minutos do dia três de março do ano de 2026, no gabinete da presidência desta Câmara
Municipal, presentes os vereadores: Adanildson Sicsú União Brasil; Alexandre Melo PODEMOS;
Augustinho Figueiredo MDB; Cordélia Santana PDT; Elias Crispim - PP; Joaquim Pinheiro-PP; João
Vanderlei MDB; Gecildo Barroso PL; Raimundo Barroso PP; Romerito Pereira Republicanos e Sérgio
Bouez PSD. O vereador Davino Serrath União Brasil participou de forma remota. Sob a presidência do
vereador Eliel Silvino - PP, realizou-se a quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Guajará-Mirim,
referente ao 1º período da 15ª Legislatura. Registrou-se a presença do vice-prefeito Sr. Ricardo Lira, do
secretário municipal de Saúde Sr. Márcio Brune, do secretário municipal de governo, Sr. Francisco Coelho e
da secretária municipal de Educação, profª. Tereza Crespo. Constatando a existência de quórum o senhor
presidente deu por abertos os trabalhos Sob a Proteção de Deus, convidando o sr. secretário da Mesa para
fazer a leitura da Ata anterior. Este solicitou a dispensa da leitura que submetida em votação foi aprovada por
unanimidade. Após votação a Ata foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: I - Expedientes
Recebidos e Expedidos: a) Projetos de Lei nºs. 006, 015, 021, 022, 023 e 024-GAB-PREF/2026 de autoria
do Poder Executivo Municipal. As matérias descerão para as comissões e para a assessoria jurídica. II
Proposições dos Vereadores: a) Cordélia Santana: Requerimentos 012, 015 e 017-GAB.VER/2026 e
Indicações nºs. 110, 111, 112 e 118-GAB.VER/2026; b) Augustinho Figueiredo: Requerimento nº. 016-
GAB.VER/2026; c) Sérgio Bouez: Indicações nºs. 114, 115 e 116-GAB.VER/2026; d) Davino Serrath:
Indicações nºs. 115 e 117-GAB.VER/2026; e) Elias Crispim: Indicações nºs. 119, 121 e 123-
GAB.VER/2026; f) Alexandre Melo: Indicações nºs. 120, 122, 124 e 125-GAB.VER/2026; g) Raimundo
Barroso: Indicações nºs. 126 e 127-GAB.VER/2026. Após votação os requerimentos foram aprovados por
unanimidade. As indicações serão encaminhadas a seus respectivos destinatários. II PEQUENO
EXPEDIENTE: a) Augustinho Figueiredo Fez amplos comentários sobre o estado deplorável a que se
encontra a BR-425, corredor de acesso aos municípios de Guajará-Mirim e Nova Mamoré, além da Bolívia,
inconveniente que tem entravado a trafegabilidade de veículos de cargas e passageiros como carretas, uber e
táxi causando prejuízos incalculáveis àqueles profissionais. Citou também as ambulâncias onde vidas
humanas são colocadas em risco. Criticou com veemência o descaso do DNIT, sugerindo àquele Órgão
Federal a colocação de maquinário para fazer a terraplanagem emergencial do trecho danificado, até que a
empresa responsável pela obra conclua os trabalhos. Informou que amanhã terá um encontro com o Dr.
André, do DNIT, onde espera sensibilizá-lo com vistas a minimizar aquela gritante situação. Pedindo questão
de ordem, o vereador Alexandre Melo justificou suas indicações endereçadas ao deputado Jean de Oliveira,
solicitando a disponibilidade de mudas de café clonau e micro revestimento para dar qualidade ao nosso
asfalto. Pediu aos vereadores que têm afinidade com os produtores rurais, no sentido de orientá-los a fazerem
cadastro na EMATER para receberem as mudas que serão repassadas através do referido Órgão de apoio ao
homem do campo. O vereador Romerito corroborou com suas palavras. IV MATÉRIAS PARA
VOTAÇÃO: a) Projeto de lei nº. 020-GAB.PREF/2026 do Executivo Municipal que Autoriza a abertura
de crédito adicional especial ao orçamento geral do Município do exercício financeiro de 2026, com recursos
provenientes de superavit financeiro de 2025 no valor de R$ 4.114.405,00 (quatro milhões, cento e quatorze
mil e quatrocentos e cinco reais). Lidos os pareceres jurídico e das comissões de Justiça, Finanças e Saúde,
sendo favoráveis à  aprovação da Matéria por estar tudo em conformidade com as normas regimentais.
Submetido em votação o Projeto de Lei em epígrafe foi aprovado por unanimidade. b) Projeto de lei nº.
025-GAB.PREF/2026 do Executivo Municipal que Autoriza O poder Executivo Municipal a proceder a
abertura de crédito especial ao orçamento geral do Município no exercício financeiro de 2026, recursos de
tendência de excesso de receita no valor de R$ 507.865,20 (quinhentos e sete mil, oitocentos e sessenta e
cinco reais e vinte centavos. Lidos os pareceres jurídico e das comissões de Justiça, Finanças e Saúde, sendo
favoráveis à aprovação da Matéria por estar tudo em conformidade com as normas regimentais. Submetido
em votação o Projeto de Lei em epígrafe foi aprovado por unanimidade. Ao usar da palavra, o vice-prefeito
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Ricardo Lira fez uma retrospectiva da atual gestão que tem à frente o prefeito Fábio Garcia de Oliveira que
se encontra em Brasília em busca de recursos para infraestrutura. Deixou patente que o Executivo Municipal
está aberto a receber emendas parlamentares de qualquer parlamentar, sem distinção partidária e todos os
recursos serão executados. Agradeceu os vereadores pela contribuição ao Município, com indicação de
emendas parlamentares através de seus representantes a níveis estadual e federal. Lembrou que ano passado
o prefeito priorizou a recuperação das estradas vicinais, todavia grande parte ainda precisa de manutenção já
que Guajará-Mirim possui aproximadamente seiscentos quilômetros de linhas vicinais. Informou que já se
encontram empenhados recursos para asfaltamento de nossas avenidas com previsão de início assim que
houver a estiagem das chuvas. Anunciou a mega operação cidade limpa que a Prefeitura irá realizar com o
apoio do Departamento de Estradas e Rodagens de Rondônia DER. Conclamou os vereadores para divulgar
esta operação que terá início no bairro Cristo Rei, orientando a população para depositarem seus entulhos nas
ruas, no ato dos trabalhos. Nada mais havendo a tratar os trabalhos foram encerrados por ordem do senhor
Presidente. E eu secretário lavrei a presente Ata, que depois de lida e discutida, se aprovada, será assinada
pelos membros da Mesa.

Plenário Clodoaldo Moura Palha, 03 de março de 2026.

Eliel Nunes Silvino                        Elias Crispim Ribeiro                      Romerito Pereira da Silva
Presidente CMGM                           1º Vice-Presidente                                  1º Secretário
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Documento assinado eletronicamente por ROMERITO PEREIRA DA SILVA, 1 SECRETÁRIO, em
10/03/2026 às 09:26, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em 11/03/2026
às 09:14, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

Documento assinado eletronicamente por ELIEL NUNES SILVINO, Presidente, em 12/03/2026 às
09:07, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
821380 e o código verificador E49676C4.
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